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SECRETARIA DE FINANÇAS
CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL - CAF
PROCESSO/RECLAMAÇÃO CONTRA EXCLUSÃO DO SIMPLES

NACIONAL Nº 15.69036.2.22
RECORRENTES:CENTRO DE FISIOTERAPIA FORMA E

ESTÉTICA
Av. Conselheiro Aguiar, 2860, Boa Viagem,
Recife - PE
Inscrição municipal nº 458.646-8

RECORRIDOS: CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL
JULGADOR PRIMEIRA INSTÂNCIA –
ANDERSON FERRAZ DE ALBUQUERQUE

RELATOR: JULGADOR CARLOS AUGUSTO CAVALCANTI
DE CARVALHO

ACÓRDÃO Nº 116/2025

EMENTA: 1- RECLAMAÇÃO CONTRA EXCLUSÃO DO
SIMPLES NACIONAL – TERMO DE
EXCLUSÃO POR AÇÃO FISCAL – TEAF –
JULGAMENTO DE RECLAMAÇÃO JÁ
TRASITADO E JULGADO. IMPOSSIBILIDADE
DE NOVO JULGAMENTO DE MÉRITO

2- Reclamação contra exclusão do simples
nacional já transitada e julgada.
Impossibilidade de novo recurso.

3- Mantida a decisão de Primeira Instância que
julgou, sem análise do mérito, improcedente a
reclamação contra exclusão do simples
nacional.

Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos,
ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, à unanimidade, na
conformidade do voto do Relator e das notas constantes da Ata de Julgamento, em
negar provimento ao recurso voluntário interposto, mantendo a decisão de Primeira
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Continuação do Acórdão nº 116/2025

Instância que julgou, sem análise do mérito, improcedente a reclamação contra
lançamento.

C.A.F., Em 03 de dezembro de 2025.

Carlos Augusto Cavalcanti de Carvalho – RELATOR

João Gomes da Silva Júnior

Carlos André Rodrigues Pereira Lima

Carlos Gilberto Dias Júnior
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SECRETARIA DE FINANÇAS
CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL - CAF
PROCESSO/RECLAMAÇÃO CONTRA EXCLUSÃO DO SIMPLES

NACIONAL Nº 15.69036.2.22
RECORRENTES:CENTRO DE FISIOTERAPIA FORMA E

ESTÉTICA
RECORRIDOS: CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL

JULGADOR PRIMEIRA INSTÂNCIA–
ANDERSON FERRAZ DE ALBUQUERQUE

RELATOR: CARLOS AUGUSTO CAVALANTI DE
CARVALHO

RELATÓRIO

Trata-se de reclamação contra ato de exclusão do SIMPLES
NACIONAL por ação fiscal realizado por meio de ato administrativo deste município,
conforme o termo de exclusão do simples nacional por ação fiscal nº 15.24177.6.19.

O contribuinte, CENTRO DE FISIOTERAPIA FORMA E
ESTÉTICA, CMC 458.646-8, CNPJ 14.683.238/0001-73, entrou com reclamação
junto a Unidade de Tributos Mercantis – UTM, fls 10/11pdf, informando que foi
excluído do regime especial de tributação do Simples Nacional e não sabe o motivo,
haja vista que não tem débitos no município do Recife, desta feita solicita a sua
inclusão no Simples Nacional.

A Unidade de Tributos Mercantis – UTM, informa que o
contribuinte foi excluído com base no TEAF nº 15.24177.6.19, de 26/02/2019 e que o
mesmo já foi julgado pela 1º instância do Conselho Administrativo Fiscal – CAF,
conforme o julgamento nº 335/2021, em 26/08/2021.

O processo foi encaminhado para análise da 1º Instância deste
Conselho que julgou improcedente a solicitação do peticionário, conforme decisão
abaixo:
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O contribuinte não se conformando entrou com recurso
voluntário para a 2º Instância, fls. 83/89, inicialmente informa que não recebeu a
decisão do processo 15.241776.19 e que seria o caso de cerceamento de defesa e
que no mérito não existe prática reiterada pelo contribuinte e que a exclusão feriria o
princípio da razoabilidade e proporcionalidade.

Foi solicitada a secretaria a juntada do processo de exclusão
nº 15.2477.6.19.

O processo de notificação 07.26853.4.19 do contribuinte foi
colocado na ´pauta do dia 10/07/2024. Acordão 085/2024. Voltou para a 1º instância
para novo julgamento.

Os autos, então, vieram-me conclusos para análise e

julgamento deste recurso.

É o relatório.

C.A.F., 25 de novembro de 2025

CARLOS AUGUSTO CAVALCANTI DE CARVALHO
RELATOR
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SECRETARIA DE FINANÇAS
CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL - CAF
PROCESSO/RECLAMAÇÃO CONTRA EXCLUSÃO DO SIMPLES

NACIONAL Nº 15.69036.2.22
RECORRENTES:CENTRO DE FISIOTERAPIA FORMA E

ESTÉTICA
RECORRIDOS: CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL

JULGADOR PRIMEIRA INSTÂNCIA–
ANDERSON FERRAZ DE ALBUQUERQUE

RELATOR: CARLOS AUGUSTO CAVALANTI DE
CARVALHO

VOTO DO RELATOR

Recebo o recurso voluntário em cumprimento ao disposto no
art.10, inciso II, da Lei municipal nº 18.276, de 02/12/2016.

Trata-se de uma reclamação contra a exclusão do simples
nacional por ação fiscal.

O contribuinte não se conformando com a exclusão do regime
tributário do Simples Nacional entrou com recurso voluntário para a 2º Instância,
fls.83/89pdf.

O recurso questiona as seguintes matérias:

Em preliminar, que não recebeu a decisão do processo
15.241776.19 e que seria o caso de cerceamento de defesa.

No mérito, pela inexistência de mesma matéria já apreciada
em outra reclamação, e que não existia por parte do contribuinte prática reiterada
pelo contribuinte, bem como a exclusão feriria o princípio da razoabilidade e
proporcionalidade.

Passo a análise.

Deve-se observar, inicialmente, a possibilidade de
apresentação de nova reclamação contra a exclusão do Regine Tributário do Simples
Nacional, haja vista que o contribuinte já apresentou impugnação contra o termo de
exclusão do Regime do simples nacional nº 15.558415.19.
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Observa-se que o peticionário apresentou impugnação no
processo 15.558415.19, abaixo:

Observa-se que o mesmo foi analisado no mérito pelo julgador
de 1º instância deste conselho, que mediante julgamento, em 26/08/2021, decidiu
pela improcedência da reclamação, e manteve a exclusão do contribuinte do Regime
Tributário do Simples Nacional, conforme a ementa:
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Após a decisão de 1º instância, a Fazenda Pública tentou
comunicar o contribuiente e seu patrono com envio de correspondência com aviso de
recebimento. Não obtendo êxito, procedeu a notificação por meio de publicação no
diario oficial do Municipio, dia 20/01/2022, edição nº 008, conforme previsão legal do
art. 183,III da Lei 15.563/91.

Verifica-se analisando o processo, que o contribuinte
apresenta nova reclamação no dia 03.08.2022, solicitando novamente a reclamação
contra a exclusão do Regime Tributário do Simples Nacional. A solicitação é
claramente extemporânea e inapropriada para o caso, haja vista o transito e julgado
administrativo da demanda.

Desta feita, concordamos com o julgador de 1º instância que
extinguiu o pedido sem análise do mérito.

DECISÃO

Diante do exposto, voto pelo não conhecimento do recurso
voluntário, mantendo a decisão de 1º instância que julgou, sem análise do mérito,
improcedente a reclamação contra a exclusão do simples nacional.

É o voto.

C.A.F., 03 de dezembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CAVALCANTI DE CARVALHO
RELATOR


